
 
 

 
Concepção, organização e desenvolvimento de acções e serviços nas áreas de: 
formação/informação, apoio ao empresário em consultoria técnica e jurídica, 
gestão de eventos e apoio logístico. 

 
 

 
 
 
 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Esta Missão encontra-se integrada no Projecto Conjunto da AIDA, Projecto INTEX, aprovado ao abrigo do 
Sistema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização de PME, pelo que beneficiará de co-financiamento no 
âmbito do mesmo.  
Em caso de aprovação, as empresas que reunirem os requisitos obrigatórios, de acordo com o expresso nas 
condições de participação, serão reembolsadas, aquando do seu encerramento pela entidade gestora do 
projecto, até ao máximo de 45% das despesas elegíveis do valor de inscrição para as PME’s. De referir que 
algumas despesas poderão não ser elegíveis e como tal não serão comparticipáveis. 
1 - DATA PREVISTA DE REALIZAÇÃO 
A data prevista para a realização da Missão Empresarial é de 23 a 29 de Março de 2014. 
2- INSCRIÇÕES 

 A fim de serem assegurados atempadamente todos os contactos, as inscrições deverão dar entrada 
na AIDA até ao próximo dia 26 de Fevereiro, mediante o preenchimento e devolução da Ficha de 
inscrição em Anexo;   

 As inscrições serão consideradas por ordem de entrada; 
3 - O CUSTO DE PARTICIPAÇÃO na missão é de: 
 Opção só Luanda:   4.400,00€ + IVA 
 Opção Luanda e Benguela: 4.700,00 € + IVA 

O valor inerente ao custo da V/ participação  deverá ser pago até 28 de Fevereiro, de modo a 
garantir a participação; 

- AS INSCRIÇÕES SÃO CONSIDERADAS EFECTIVAS APÓS A RECEPÇÃO DA FICHA DE INSCRIÇÃO, 
acompanhada do respectivo pagamento que poderá ser efectuado através dos seguintes meios: 

 

 Por cheque  
O cheque original deverá ser emitido em nome da AIDA – Associação Industrial do Distrito de Aveiro e 
enviado por correio para:  
Associação Industrial do Distrito de Aveiro  
Rua da Boavista – Zona Industrial da Taboeira – Alagoas 
3800 – 115 Aveiro 

 Por transferência Bancária  
 Caso o pagamento seja efectuado por transferência bancária, deverá ser enviado um e-mail para 

s.pereira@aida.pt, identificando a presente Missão Empresarial, a solicitar o NIB da AIDA. 
 Solicita-se o envio do comprovativo de transferência bancária ou cópia do cheque para o e-mail 

c.vieira@aida.pt. 
 Após a inscrição, devem ser enviados para a AIDA, catálogos ou outra documentação sobre a 

empresa e seus produtos 



- O PAGAMENTO NÃO INCLUI 
 Refeições; 
 Custos com Passaporte e com Visto de Entrada (quando necessário); 
 Outras despesas de Carácter pessoal 
 Deslocações para visitas às empresas locais. 

4. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE E DE PARTICIPAÇÃO  EM ACÇÕES FINANCIADAS: 

 Sendo esta Missão Empresarial objecto de candidatura ao QREN, a empresa participante deve cumprir as condições 
de elegibilidade constantes do Enquadramento Nacional (Decreto-Lei n.º 65/2009, de 20 de Março) e do Regulamento 
do Sistema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização de PME (Anexo à Portaria nº 47-A/2012, 24 de 
Fevereiro, alterado pelas Portarias nº 233-A/2012, de 6 de Agosto, e 369/2012, de 6 de Novembro). 

POR SE TRATAR DE UM PROJECTO CO-FINANCIADO, A EMPRESA DEVE PREENCHER OS SEGUINTES REQUISITOS:  
 Encontrar-se legalmente constituída;  
 Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade;  
 Possuir a situação regularizada face à administração fiscal, à segurança social e às entidades pagadoras dos 

incentivos;  
 Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável;  
 Deter certificado de registo no site do IAPMEI  

A PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA, EM REGIME DE CO-FINANCIAMENTO, ESTÁ SUJEITA, IGUALMENTE, À ENTREGA NA AIDA, DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:  
 Acordo de Adesão ao Projecto Conjunto SI Qualificação nº 37.797  (cujo modelo será enviado aquando da v/ 

inscrição) 
 Cópia das certidões comprovativas da ausência de dívidas à Segurança Social e Fazenda Publica;  
 Cópia da Informação Empresarial Simplificada (IES) de 2012;  
 Cópia do registo no site do IAPMEI  

ELEGIBILIDADE  
 São elegíveis pequenas e médias empresas cuja actividade se enquadre numa das seguintes CAEs (Revisão 3 – 

estabelecida pelo Dec. Lei nº 381/2007, 14.11): Indústria: Divisões da CAE 05 a 33;  Comércio: Divisões da CAE 45 a 
47 (apenas para PME) ; Serviços: Actividades incluídas nas divisões 37 a 39, 58, 59,62, 63, 69, 70 a 74, 77, com 
exclusão do grupo 771 e da subclasse 77210, 78, 80 a 82, 90, com exclusão da subclasse 90040, 91, com exclusão 
das subclasses 91041, 91042, e 95, nos grupos 016, 022, 024 e 799 e na subclasse 64202; Energia: Divisões da CAE 
35 (só actividades de produção);Transportes e Logística: Actividades incluídas nos grupos 493 e 494 e divisão 52; 
São ainda susceptíveis de apoio: Actividades incluídas no grupo 412 e nas divisões 42 e 43.  

 Não são elegíveis, para efeitos de co-financiamento no âmbito deste projecto, as empresas localizadas nas regiões 
NUTS II Lisboa e Algarve, bem como nas regiões autónomas dos Açores e da Madeira 

 O apoio é concedido apenas a um representante por empresa. 

5 - A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO INCLUI 

Serviços de Apoio à Internacionalização: 
 Elaboração de um Programa individual de reuniões/visitas de negócios com empresas locais, para cada empresa 

participante, de acordo com os objectivos e interesses previamente definidos; 
 Levantamento, preparação e marcação dos contactos de acordo com o definido por cada empresa; 
 Encontros com entidades e organismos locais, caso se justifique; 
 Agenda Individual por empresa (com programa personalizado); 
 Entrega de informação sobre o mercado; 
 Participação em todas as actividades da Missão, no âmbito do programa a definir; 
 Acompanhamento personalizado e apoio técnico. 

 



 
 

 
Concepção, organização e desenvolvimento de acções e serviços nas áreas de: 
formação/informação, apoio ao empresário em consultoria técnica e jurídica, 
gestão de eventos e apoio logístico. 

 
 

 
 

Serviços de Apoio logístico Opção Luanda: 
 Partida a 23 de Março  e Regresso a 29 de Março 
 Passagem aérea internacional Lisboa-Luanda-Lisboa, em classe turística; 
 Alojamento, em Luanda, de um representante por empresa, em quarto individual; 
 Minibus (em deslocações colectivas e a definir de acordo com o Programa); 
 Aluguer de salas para reuniões, caso necessário; 
 Seguro de viagem, taxas hoteleiras, aeroportuárias e outras; 
 Assistência nos aeroportos do Porto ou Lisboa e Luanda; 
 Acompanhamento de um Técnico da AIDA. 

Serviços de Apoio logístico Opção Luanda e Benguela: 
 Partida a 23 de Março  e Regresso a 29 de Março 
 Passagem aérea internacional Lisboa-Luanda-Lisboa, em classe turística; 
 Passagem aérea Luanda-Benguela-Luanda, em classe turística; 
 Alojamento, em Luanda, de um representante por empresa, em quarto individual; 
 Alojamento, em Benguela, de um representante por empresa, em quarto individual; 
 Minibus (em deslocações colectivas e a definir de acordo com o Programa); 
 Aluguer de salas para reuniões, caso necessário; 
 Seguro de viagem, taxas hoteleiras, aeroportuárias e outras; 
 Assistência nos aeroportos do Porto ou Lisboa e Luanda; 
 Acompanhamento de um Técnico da AIDA. 

6 - CANCELAMENTO E ADIAMENTO DA MISSÃO POR PARTE DA AIDA 

A AIDA reserva-se o direito de proceder à selecção final dos participantes ou cancelar a acção, em 
função de factores que considere relevantes e do número de participantes. 

7 -   DESISTÊNCIAS E REEMBOLSOS 
 Desistências: Só serão consideradas desistências se a sua comunicação se processar por escrito. 

Reembolsos: Só haverá lugar a reembolso total ou parcial, caso o mesmo seja aceite pela respectiva 
Agência de Viagens 

 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES:  
 
AIDA – ASSOCIAÇÃO INDUSTRIAL DO DISTRITO DE AVEIRO 
GRE – GABINETE DE RELAÇÕES EXTERIORES 

Telef: 2234 302 493; e-mail: c.vieira@aida.pt ou d.costa@aida.pt 


